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 Secretaria de Estado de Segurança Pública, 

Belo Horizonte, de de 2018 .
WETTNA MáRCIA LAGES FERREIRA

Auditora Chefe da uSCI-SESP
DECISÃo

A Auditora Chefe da unidade Setorial de Controle Interno – uSCI – 
SESP, no uso de suas atribuições, com fundamento no art . 6º, II e 8º, Ix 
e x, todos do Decreto nº 47 .088/2016, c/c art . 9º, da Resolução Con-
junta CGE/SESP nº 003/2017, tendo em vista a conclusão da Sindicân-
cia Administrativa instaurada por meio da PoRTARIA/uSCI-SESP/SA 
Nº 010/2017, publicada no “IoF” de 29/11/2017 e parecer NuCAD-
uSCI-SESP 019/2018, decide pela instauração de Processo Adminis-
trativo Disciplinar, em face de v .v .S . Masp . 1 .194 .289-3 .
Determina o envio de cópia da decisão para a Subsecretaria de Atendi-
mento Socioeducativo e 23ª Promotoria de Justiça de Defesa dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente Infracional de Belo Horizonte – CIA/
BH, para conhecimento .
Secretaria de Estado de Segurança Pública, 
Belo Horizonte, de de 2018 .

WETTNA MáRCIA LAGES FERREIRA
Auditora Chefe da uSCI-SESP

 Extrato de PoRTARIA/uSCI-SESP/PAD Nº 27/2018
 Processado: v .v .S ., Masp .: 1 .194 .289-3, ocupante do cargo de Agente 
de Segurança Socioeducativo, da Subsecretaria de Atendimento 

Socioeducativo, subordinada à Secretaria de Estado de Segurança 
Pública .
 Comissão Processante: Presidente – Rafael Weslley de Castro viana,
 Membros: vanderson xavier de Almeida e Carlos Romero Marrara 
Boatto .

 Secretaria de Estado de Segurança Pública, 
Belo Horizonte, de de 2018 .

WETTNA MáRCIA LAGES FERREIRA
Auditora Chefe da uSCI-SESP

PoRTARIA/uSCI-SESP 06/2018 - SuBSTITuIÇÃo
A Auditora Chefe da unidade Setorial de Controle Interno na Secretaria 
de Estado de Segurança Pública, no uso da competência delegada por 
meio do Decreto n° 47 .088/2016 e Resolução conjunta CGE/SESP N 
003/2017 RESoLvE:
I - Substituir o servidor Carlos Romero Marrara Boatto e Fernando 
Henrique de Paiva Cunha, pelos servidores Willian Alves Sant’Ana 
e vanderson xavier de Almeida, mantendo como presidente Honório 
Garcez Filho, no seguinte procedimento:
 PoRTARIA/CoRREGEDoRIA/SESP/PAD Nº 225/2016

Belo Horizonte, de de 2018 .
WETTNA MáRCIA LAGES FERREIRA

 Auditora-Chefe da uSCI-SESP
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11814530 ISAIAS FREIRE CANGuSSu JuNIoR AGSE I-D II-C 18/03/2018
11339785 IvAN LuCIANo MoREIRA AGSE I-D II-C 09/04/2018
12506259 JADISLEIDER RAIMuNDo Do CARMo AGSE I-D II-C 02/04/2018
12365227 JoAo LuCIo PACHECo DE SouZA AGSE I-D II-C 18/04/2018
12488722 JoAo NETo FERNANDES DE MIRANDA AGSE I-D II-C 05/04/2018
11745726 JoAo PAuLo BRITo DE oLIvEIRA AGSE I-D II-C 05/04/2018
12456638 JoAo PEDRo MATToS RIBEIRo AGSE I-D II-C 09/02/2018
12494902 JoAQuIM NoNATo MoREIRA AGSE I-D II-C 30/03/2018
12487476 JoNATHAS WILLIAN NARCISo DE oLIvEIRA AGSE I-D II-C 26/03/2018
12497681 JoSANIo ALvES SoARES AGSE I-D II-C 07/04/2018
11620077 JoSE DuARTE DA SILvA JuNIoR AGSE I-D II-C 06/04/2018
11246402 JoSEDETH GuIMARAES oLIvEIRA AGSE I-D II-C 08/03/2018
12506911 JouBERT RoDRIGuES DE SouZA AGSE I-D II-C 06/04/2018
12491221 LEANDRo DoS SANToS vIEIRA AGSE I-D II-C 31/03/2018
12497418 LEANDRo TADEu RoCHA AGSE I-D II-C 06/04/2018
12488243 LEoMAR FERNANDES MARTINS AGSE I-D II-C 29/03/2018
12493813 LEoNARDo DA SILvA BoNIFACIo AGSE I-D II-C 24/03/2018
10801751 LEoNARDo PEREIRA JuLIo AGSE I-D II-C 01/04/2018
11873296 LEoNARDo RICARDo DE oLIvEIRA AGSE I-D II-C 26/03/2018
12487682 LuCIANA NAIARA MoRAES AGSE I-D II-C 27/03/2018
12499174 LuIS GuSTAvo SANToS AGSE I-D II-C 07/04/2018
12488631 MAGNo GoNCALvES DE ANDRADE AGSE I-D II-C 01/04/2018
12457347 MARCELo FRANCISCo DA SILvA AGSE I-D II-C 16/02/2018
12489829 MARCIA DE MELLo PARREIRAS AGSE I-D II-C 27/03/2018
12499091 MARCoNI RoSA DoS SANToS AGSE I-D II-C 09/04/2018
12499034 MAuRICIo DoS SANToS GERMANo AGSE I-D II-C 01/04/2018
12506879 NATAL PAES DA SILvA AGSE I-D II-C 01/04/2018
12514014 oSNERIo ABREu AGSE I-D II-C 21/04/2018
10800324 PAuLo EDuARDo DA SILvA BATISTA AGSE I-D II-C 05/04/2018
12365128 PAuLo HENRIQuE GANDRA DE oLIvEIRA AGSE I-D II-C 29/03/2018
11915535 PAuLo RoBERTo DE PAuLA AGSE I-D II-C 05/04/2018
12500344 PEDRo IRINEu BRAGA JuNIoR AGSE I-D II-C 03/04/2018
12498440 PEDRo RuANo LEoCADIo DIAS AGSE I-D II-C 30/03/2018
11955713 RENAN MACIEL APARECIDo DE SouZA AGSE I-D II-C 07/04/2018
12499273 RICARDo ANDRE SACRAMENTo AGSE I-D II-C 08/04/2018
12513719 RICARDo vIANA AGSE I-D II-C 07/04/2018
11787793 RICHARD WAGNER LoPES CoSTA AGSE I-D II-C 06/04/2018
12497293 RoBERTo SoARES DE ALMEIDA AGSE I-D II-C 03/04/2018
12491197 RoBSoN MoNTEIRo DoS SANToS AGSE I-D II-C 03/04/2018
10892693 RoDRIGo BATISTA SAMPAIo AGSE I-D II-C 24/03/2018
12506606 RoNALDo PIMENTA BRAGA AGSE I-D II-C 18/04/2018
12497764 SAMuEL GoNCALvES NASCIMENTo AGSE I-D II-C 06/04/2018
12506846 SANDRo CASToR AGSE I-D II-C 01/04/2018
12497046 vANDER CAMILo JuNIo DA SILvA AGSE I-D II-C 06/04/2018
12494829 vANDERSoN xAvIER DE ALMEIDA AGSE I-D II-C 25/03/2018
12492252 vANESSA HELENA FERNANDES DE oLIvEIRA AGSE I-D II-C 10/04/2018
12491130 vICENTE WAGNER SILvA AGSE I-D II-C 05/04/2018
12471298 WALISSoN ANTuNES FERREIRA AGSE I-D II-C 20/02/2018
11830775 WANDERLEY SILvA SANToS AGSE I-D II-C 05/04/2018
12365011 WELLINGToN DA CoSTA AGSE I-D II-C 01/04/2018
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 RESoLuÇÃo SESP Nº 38, DE 25 DE JuLHo DE 2018 .

Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional à servidora da carreira da Secretaria de Estado de Segurança Pública .

o SECRETáRIo DE ESTADo DE SEGuRANÇA PÚBLICA Do ESTADo DE MINAS GERAIS no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
III, §1º, do art . 93, da Constituição Estadual; a Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 e Decreto 47 .088, de 23 de novembro de 2016 e

 CoNSIDERANDo o disposto no art . 14 e 15 da Lei 15 .301 de 10 de agosto de 2004, com as alterações produzidas pelo art . 2º da Lei 15 .788, de 
27 de outubro de 2005 .

RESoLvE:

Art . 1º Tornar sem efeito na parte que concedeu progressões e promoção à servidora Christiane Maria da Silveira Coelho MASP 1213595-0, publi-
cadas em 06/05/2014, 10/05/2016 e 26/10/2017, tendo em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional em cumprimento à Ação ordi-
nária nº 9050508 .23 .2016 .813 .0024 .

Art . 2º - Conceder promoção por escolaridade adicional à servidora constante no anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de Estado de Segu-
rança Pública, em cumprimento à Ação ordinária nº 9050508 .23 .2016 .813 .0024 .

 Art .3º Conceder a progressão no termos do Art .14 da Lei 15 .301 de 10 de agosto de 2004 à servidora constante no anexo II desta Resolução, lotada 
na Secretaria de Estado de Segurança Pública .

Art . 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de julho de 2018 .

Sérgio Barboza Menezes
 Secretário de Estado de Segurança Pública

ANExo I

MASP SERvIDoR CARREIRA PoSICIoNAMENTo vIGENCIA
ATuAL Novo NIvEL

1213595-0 CHRISTIANE MARIA DA SILvEIRA CoELHo ANEDS I-B III-C 18/11/2013

ANExo II

MASP SERvIDoR CARREIRA PoSICIoNAMENTo vIGENCIA
ATuAL Novo NIvEL

1213595-0 CHRISTIANE MARIA DA SILvEIRA CoELHo ANEDS III-C III-D 18/11/2015
1213595-0 CHRISTIANE MARIA DA SILvEIRA CoELHo ANEDS III-D III-E 18/11/2017
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RESoLuÇÃo SESP N°39, DE 25 DE JuLHo DE 2018 .

Dispõe sobre promoção fornecida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da SESP .

o SECRETáRIo DE ESTADo DE SEGuRANÇA PÚBLICA Do ESTADo DE MINAS GERAIS no uso das atribuições que lhe conferem o inciso 
III, §1º, do art . 93, da Constituição Estadual; a Lei nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 e Decreto 47 .088, de 23 de novembro de 2016 e

CoNSIDERANDo o disposto no art . 15 da Lei 15 .301 de 10 de Agosto de 2004 e no art . 14 da Lei 15 .302 de 10 de Agosto de 2004, com as altera-
ções produzidas pelo art . 2º da Lei 15 .788, de 27 de outubro de 2005 .

RESoLvE:

Art .1º Concede a promoção aos servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo das carreiras de ASSISTENTE ExECuTIvo DE DEFESA 
SoCIAL E AGENTE DE SEGuRANÇA SoCIoEDuCATIvo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais, relacionados no Anexo I, na forma indicada por este .

Art . 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 25 de julho de 2018 .
 SÉRGIo BARBoZA MENEZES

Secretário de Estado de Segurança Pública

ANExo I

MASP NoME CARREIRA PoSICIoNAMENTo vIGENCIA ATuAL Novo
12392098 ADALToN PEREIRA DE SouSA AGSE I-D II-C 26/03/2018
12493250 AGNALDo HENRIQuES DE oLIvEIRA AGSE I-D II-C 29/03/2018
12490181 AILToN FERREIRA DE QuEIRoZ AGSE I-D II-C 05/04/2018
12506937 ALEx SANToS DE PAuLA AGSE I-D II-C 07/04/2018
12498689 AMANDA MoISES DE MouRA FERNANDES AGSE I-D II-C 13/04/2018
11531613 ANDERSoN DA PAZ BATISTA AGSE I-D II-C 01/04/2018
12499752 ANDERSoN FELIPE MARQuES AGSE I-D II-C 01/05/2018
12507760 ANDERSoN MACK DE oLIvEIRA AGSE I-D II-C 22/04/2018
11338514 ANDRE LuIZ DE oRCENA AGSE I-D II-C 10/04/2018
12119715 ANDREA DoS SANToS SouZA AGSE I-D II-C 09/04/2018
12506226 ANGELo ANToNIo PINTo AGSE I-D II-C 05/04/2018
11203593 ANToNIo FLAvIo vAZ DE oLIvEIRA JuNIoR AGSE I-D II-C 13/04/2018
11610243 ANToNIo LISBoA SoARES AGSE I-D II-C 06/04/2018
11755923 ANToNIo MARCELINo oLIvEIRA FoNSECA AGSE I-D II-C 05/04/2018
11429081 BRuNo SoARES CoELHo AGSE I-D II-C 09/02/2018
10837003 CARLoS EDuARDo DE LIMA AGSE I-D II-C 05/04/2018
12488227 CHARLES SILvESTRE LoPES AGSE I-D II-C 01/04/2018
12497699 CLAuDIo LuIZ DIoGo AGSE I-D II-C 08/04/2018
12492427 DARCI TEIxEIRA MARQuES AGSE I-D II-C 05/04/2018
11633187 DAWSoN DE oLIvEIRA RABELo AGSE I-D II-C 01/04/2018
12471272 DEoCLEBER FERREIRA NuNES AGSE I-D II-C 10/02/2018
12032140 DIMAS AFoNSo FERREIRA DE SouZA AGSE I-D II-C 12/04/2018
11618568 EDER ALvES DA CoNCEICAo AGSE I-D II-C 04/04/2018
11817848 EDSoN vANDER CoSTA AGSE I-D II-C 03/04/2018
12365086 EDuARDo SoARES RIBEIRo AGSE I-D II-C 01/04/2018
12506044 ELBER RoDRIGuES PINTo AGSE I-D II-C 17/04/2018
11290343 EMERSoN oLIvEIRA ABREu AGSE I-D II-C 06/04/2018
11596285 ESDRAS ExPEDITo DA CRuZ AGSE I-D II-C 23/05/2018
11738465 FABIANo RABELo DA SILvA AGSE I-D II-C 14/04/2018
12517470 FABIo ALEIxo DE ARAuJo AGSE I-D II-C 17/04/2018
12497061 FABRICIo JuNIo DoS SANToS FELIx AGSE I-D II-C 06/04/2018
12466124 FABRICIo SYLvIo BARBoSA DE ALMEIDA AGSE I-D II-C 10/02/2018
10745818 FATIMA MARIA DE ARAuJo AGSE I-D II-C 26/03/2018
12494183 FERNANDo HENRIQuE DE PAIvA CuNHA AGSE I-D II-C 24/03/2018
10793321 FLAvIo AuGuSTo LESSA RoCHA AGSE I-D II-C 05/04/2018
10791879 GERALDo ANToNIo DE ALMEIDA AGSE I-D II-C 01/04/2018
11619871 GERSoN RAIMuNDo DA SILvA AGSE I-D II-C 01/04/2018
12492500 GILMAR GuIMARAES DE CASTRo AGSE I-D II-C 04/04/2018
12488086 GIuLIANo AuGuSTo vIANA AGSE I-D II-C 25/03/2018
12498820 GLAYSoN AuGuSTo SILvA DA FoNSECA AGSE I-D II-C 25/03/2018
11034410 GLEISoN EvILASIo CRISPIM AGSE I-D II-C 01/04/2018
11464773 HAMILToN FERREIRA DoS SANToS AGSE I-D II-C 06/04/2018
10835569 HEDER GERALDo ALvES PEREIRA AGSE I-D II-C 05/04/2018
12362315 ILToN LIMA Do AMARAL ASEDS I-D II-A 01/01/2018

Subsecretaria de Integração de Segurança Pública
N .1690 .01 .0003243/2018-71 /2018 

RESoLuÇÃo SESP Nº 40, DE 25 DE JuLHo DE 2018 .

Estabelece as Diretrizes de Educação Profissional da Secretaria de 
Estado de Segurança Pública .

o SECRETáRIo DE ESTADo DE SEGuRANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições que lhe conferem o inciso III, § 1º, do art . 93 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, a Lei nº 22 .257, de 27 de julho 
de 2016 e Decreto 47 .088, de 23 de novembro de 2016,

RESoLvE:

TÍTuLo I 
CoNSIDERAÇÕES  INICIAIS
Art. 1º - A Educação Profissional da Secretaria de Estado de Segurança 
Pública - EPSSP é um processo formativo, específico e profissionalizante, 
desenvolvido de forma integrada através da Formação, Treinamento e 
Capacitação, visando proporcionar ao agente público, colaboradores da 
esfera Federal, Estadual, Municipal e Sociedade Civil, o desenvolvi-
mento de competências e habilidades para o desempenho de suas fun-
ções e fortalecimento da participação social, baseado no respeito às leis 
e à promoção e proteção dos Direitos Humanos .
§ 1º - A Formação Profissional é o conjunto de atividades que visam à 
aquisição teórica e/ou prática de habilidades, conhecimentos e atitudes 
exigidos para o exercício próprio de uma função . o processo de Forma-
ção da Secretaria de Estado de Segurança Pública - SESP proporciona 
ao candidato que ingressa na SESP aprendizagem dinâmica e participa-
tiva, mediada por docente e/ou profissionais habilitados, por meio de 
atividades curriculares e complementares .
§ 2º - Treinamento é a aquisição sistemática de atitudes, conceitos, 
conhecimentos ou habilidades que resultam na melhoria do desem-
penho das atividades profissionais. Compreende uma Educação 
Profissional voltada para a melhoria das atividades realizadas pelos 
treinados dentro das Instituições .
§ 3º - A Capacitação visa levar informações necessárias ao agente 
público, colaborador e sociedade civil para qualificação e aprimora-
mento de conhecimentos .
Art . 2º - A EPSSP é pautada no respeito à dignidade da pessoa humana, 
na garantia dos direitos e liberdades constitucionais, sendo vedada, no 
ambiente educacional (local onde são desenvolvidas as atividades de 
formação, treinamento e capacitação), qualquer demonstração, conduta 
ou postura violenta ou discriminatória de qualquer natureza .
§ 1º - Qualquer conduta aética ou incompativel com a carreira do agente 
público deve ser coibida .
§ 2º - Todos os responsáveis e envolvidos na EPSSP devem colaborar 
para a implementação e execução destas Diretrizes, em conformidade 
com os atos normativos (editais, instrumentos convocatórios e planos 
de curso) .
Art . 3º - As atividades de formação, treinamento e capacitação terão 
planejamento específico, obedecendo ao disposto nestas Diretrizes de 
Educação e atos normativos (editais, instrumentos convocatórios e pla-
nos de curso) .

TÍTuLo II
PRINCÍPIoS DA EDuCAÇÃo PRoFISSIoNAL DA SECRETARIA 
DE ESTADo DE SEGuRANÇA PÚBLICA
Art . 4º - São princípios que fundamentam a EPSSP:
I - Pluralismo de ideias e concepções pedagógicas;
II - Valorização profissional;
III - Formação e qualificação profissional continuada; 
Iv - Garantia do padrão de qualidade;
V - Qualificação profissional de base humanística, técnica, cientifica e 
estratégica, permitindo o acompanhamento da evolução das diversas 
áreas do conhecimento;
vI - vinculação da educação ao instrumento teórico e prático;
vII - valorização das boas práticas desenvolvidas na área da segurança 
pública .
Parágrafo único - A EPSSP, pautada em princípios didático-pedagó-
gicos orientados para uma prática participativa e democrática, deverá 
estabelecer discussões dialógicas com os demais órgãos e sociedade 
civil, construindo e implementando propostas pedagógicas adequadas 
e inovadoras, de forma a contribuir efetivamente para a melhoria do 
desempenho funcional de seus profissionais.

TÍTuLo III
ESTRuTuRA DA EDuCAÇÃo PRoFISSIoNAL DA SECRETARIA 
DE ESTADo DE SEGuRANÇA PÚBLICA
Art . 5º - A EPSSP será planejada, executada e coordenada pela Escola 
Integrada de Segurança Pública - EISP, em parceria com os órgãos da 
segurança pública federal, estadual, municipal, instituições de ensino 
públicas e privadas, nacionais e internacionais, tendo como referência 
a Matriz Curricular Nacional do Ministério da Justiça, os Parâmetros 
da Escola Nacional da Socioeducação e o Plano Nacional e Estadual 
de Segurança Pública .

TÍTuLo Iv
MoDALIDADES DA EDuCAÇÃo PRoFISSIoNAL DA SECRE-
TARIA DE ESTADo DE SEGuRANÇA PÚBLICA
Art . 6º - A EPSSP será desenvolvida por meio das seguintes 
modalidades:
I - Presencial: pressupõe que o processo ensino-aprendizagem ocorra 
na presença fisica simultânea do discente e do docente no mesmo 
ambiente;
II - Semipresencial: implementada com a conjugação de atividades 
didáticas, módulos ou unidades de ensino-aprendizagem presenciais 
obrigatórios e outras formas de orientação pedagógica que se concen-
tram na mediação de recursos didáticos, organizados em diferentes 
suportes informacionais que utilizam, de forma adequada, tecnologias 
de comunicação remota sem, necessariamente, a presença fisica simul-
tânea do discente e do docente, no mesmo ambiente fisico;
III - A distância: modalidade educacional na qual a mediação didático-
pedagógica nos processos de ensino-aprendizagem ocorre com a utili-
zação de meios e tecnologias de informação e comunicação, com estu-
dantes e professores desenvolvendo atividades educativas em lugares 
ou tempos diversos .

TITuLo v
ATIvIDADES DE ENSINo
CAPÍTuLo I
Formação
Art . 7º - A Formação no âmbito da SESP compreende:
I - Curso de Formação Técnico Profissional: destinado à formação 
de Agentes de Segurança Socioeducativos aprovados em etapas de 
concurso público, habilitando-os para o exercício de suas atividades 
profissionais;
II - Curso Introdutório: destinado aos candidatos a ingresso na SESP, 
aprovados em etapas de processo seletivo simplificado para contrata-
ção temporária de excepcional interesse público, observada a legisla-
ção vigente;
III - Curso de Habilitação: destinado a habilitar para o desempenho das 
funções, analistas executivos e assistentes administrativos aprovados 
em concurso público .
Parágrafo único - os Atos de Resultados dos Cursos de Formação deve-
rão ser divulgados no site da SESP e/ou publicado no Diário Oficial, 
respeitado o prazo previsto no Instrumento Convocatório ou Edital .

CAPÍTuLo II
Documentos Escolares
Art . 8º - Para execução das atividades de ensino, a EISP utiliza-se dos 
documentos abaixo descritos, que serão mantidos arquivados e digitali-
zados, para fins de supervisão e análise pelos órgãos competentes:
I - Plano de Execução do Curso ou Projeto Pedagógico; 
II - Ficha de Inscrição;
III - Pasta com documentação dos docentes (curriculum vitae, cópias de 
documentos pessoais, certificados e registros da vida acadêmica);
Iv - Controle do cumprimento do Programa de Matérias do Curso; 
v - Controle de Frequência do Professor;
vI - Controle de Frequência (lista de presença); 
vII - Quadro de Atividades e Docentes;
vIII - Avaliação do Curso;
Ix - Atas de Abertura e Fechamento de Envelopes de Provas; 
x - Caderno de Prova e Folha de Resposta;
xI - Ato de Resultado Final;
xII - Termo de Compromisso;
xIII - Documentação dos discentes matriculados mediante decisão 
judicial;
XIV - Certificado de Curso.

CAPÍTuLo III
Planejamento de Cursos
Art .9º - o planejamento de cursos e treinamentos, presenciais e a dis-
tância, será realizado anualmente, pela EISP, juntamente com as áreas 
demandantes, até 30 (trinta) de junho, para execução no ano seguinte .
Art . 10 - Para as situações excepcionais não compreendidas no planeja-
mento anual, as demandas deverão ser encaminhadas à Subsecretaria de 
Integração de Segurança Pública – SINSP, e serão analisadas pela EISP 
quanto à viabilidade de execução .
§ 1º - As demandas poderão ser encaminhadas pelas Subsecretarias, 
Coordenadorias e Assessorias da SESP, por meio de documento oficial 
no Serviço Eletrônico de Informações - SEI, acompanhado do formulá-
rio “Solicitação de Atividade de Ensino” .
§ 2º - outros órgãos, colaboradores e sociedade civil poderão solicitar 
treinamentos e capacitações à SESP, que serão analisadas pela SINSP/
EISP quanto à viabilidade e conveniência da execução .
Art . 11 - os cursos serão desenvolvidos pelas respectivas Diretorias da 
EISP, ficando a cargo de cada uma, a elaboração da estratégia pedagó-
gica e a execução do curso .
Art . 12 - A área solicitante deverá apoiar a equipe técnica das diretorias 
da EISP com a participação de profissionais que detenham conheci-
mento especializado na área temática solicitada, com autonomia para 
validar a proposta pedagógica do curso .
Art . 13 - Para a execução dos cursos, haverá uma supervisão de ensino 
e uma coordenação de curso .


